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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 

que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, entre outras 

providências, para incluir o planejamento em matéria de mobilidade urbana entre as 

atribuições da União e dos Estados, bem como para exigir a elaboração de plano 

nacional de mobilidade urbana, pela União, e de plano interfederativo de mobilidade 

urbana, pelos Estados, nos casos que menciona. 

Art. 2º A Lei nº 12.587, de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

I – nova redação para o inciso III do art. 16: 

Art. 16.  ............................................................................... 

III – elaborar o plano nacional de mobilidade urbana, bem 
como organizar e disponibilizar informações sobre o Sistema 
Nacional de Mobilidade Urbana e a qualidade e produtividade dos 
serviços de transporte público coletivo; 

.................................................................................... (NR) 

 

II – acréscimo do art. 16-A: 

Art. 16-A. O Plano Nacional de Mobilidade Urbana, de que 
trata o inciso III do art. 16, contemplará, no mínimo: 

I – os objetivos e as metas nacionais, de curto, médio e 
longo prazos, para a melhoria dos serviços de mobilidade urbana; 

II – a proposição de programas, projetos e ações 
necessários para atingir os objetivos e as metas da Política Nacional 
de Mobilidade Urbana, com identificação das respectivas fontes de 
financiamento; 

III – as diretrizes e orientações para o equacionamento 
dos condicionantes de natureza político-institucional, legal e jurídica, 
econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica; 

IV – as prioridades a serem consideradas na concessão 
de financiamento com recursos da União ou por ela geridos para 
projetos de Estados e Municípios na área de mobilidade urbana; 

V – os procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia das ações executadas. (NR) 

 

III – acréscimo de § 2º ao art. 17, renumerando-se o atual 

parágrafo único como § 1º: 

Art. 17.  ............................................................................... 
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§ 1º  .................................................................................... 

§ 2º Para as regiões metropolitanas e aglomerações 
urbanas obrigadas a contar com plano de desenvolvimento urbano 
integrado, na forma do art. 10 da Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 
2015, os Estados deverão elaborar um plano interfederativo de 
mobilidade urbana, compatível com o respectivo plano de 
desenvolvimento urbano integrado ou nele inserido. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias 

de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as 

diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, entre outras providências, 

representou um grande passo no equacionamento das questões relacionadas a 

esse tema, que tão de perto afeta o cotidiano das áreas urbanas. Entre os assuntos 

disciplinados pela referida norma está a definição das atribuições de cada esfera do 

Poder Público em matéria de mobilidade urbana, de forma que, com uma maior 

articulação das ações, se consiga otimizar os resultados (Capítulo IV). A Lei da 

Mobilidade Urbana também lista as atribuições mínimas dos órgãos gestores dos 

entes federativos incumbidos respectivamente do planejamento e gestão do sistema 

de mobilidade urbana (art. 22). 

Ao estabelecer essas atribuições, entretanto, o legislador 

reservou ao Município a tarefa de “planejar, executar e avaliar a política de 

mobilidade urbana, bem como promover a regulamentação dos serviços de 

transporte urbano” (art. 18, inciso I), cabendo aos Estados e à União funções gerais 

de coordenação e apoio (art. 16 e 17). Paralelamente, o texto legal exige a 

elaboração de um plano de mobilidade urbana, na esfera municipal, integrado e 

compatível com os respectivos planos diretores ou neles inserido (art. 24). Essa 

obrigação atinge os Municípios com mais de 20 mil habitantes ou aqueles obrigados 

legalmente a ter plano diretor urbano, mas não exige o equivalente do referido plano 

de mobilidade urbana no âmbito estadual e federal.  

A opção do legislador é defensável, considerando ser o 

Município quem outorga permissões de transporte coletivo e individual, quem 

organiza o trânsito e exerce outras competências operacionais em matéria de 

mobilidade urbana. Não obstante, tal situação traz prejuízos, visto que a 
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necessidade de articular ações, para melhores resultados, passa, obrigatoriamente, 

pela articulação do planejamento. 

Assim, parece-nos justificável obrigar a elaboração de um 

plano nacional de mobilidade urbana, no qual a União defina quais são as 

prioridades do setor, com vistas, por exemplo, a orientar a escolha de projetos para 

receber financiamento federal. Para preencher essa lacuna, estamos propondo 

alteração na redação do inciso III do art. 16 e acréscimo de um art. 16-A da Lei da 

Mobilidade Urbana, ampliando as atribuições da União. 

No mesmo sentido, cabe corrigir outra lacuna legal. A Lei nº 

13.089, de 12 de janeiro de 2015, que institui o Estatuto da Metrópole, obriga que 

regiões metropolitanas e aglomerações urbanas tenham um plano de 

desenvolvimento urbano integrado, aprovado mediante lei estadual, ao qual deverá 

estar compatibilizado o plano diretor dos Municípios integrantes da respectiva 

unidade territorial (art. 10, caput e § 3º). A mesma Lei também prevê a possibilidade 

de formulação de planos setoriais interfederativos para as políticas públicas 

direcionadas à região metropolitana ou à aglomeração urbana (art. 10, § 1º), sem 

exigir tais planos. 

Entendemos que é imprescindível que as regiões 

metropolitanas e aglomerações urbanas obrigadas a ter plano de desenvolvimento 

urbano integrado, na forma descrita, contem, também, com um plano interfederativo 

de mobilidade urbana, compatível com o respectivo plano de desenvolvimento 

urbano integrado ou nele inserido. Com esse objetivo, estamos propondo o 

acréscimo de um novo parágrafo ao art. 17 da Lei da Mobilidade Urbana. Ressalte-

se que a medida é coerente com o que dispõe o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001), que obriga as cidades com mais de 500 mil habitantes a 

elaborarem um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor 

ou nele inserido (art. 41, § 2º). 

Diante da importância do tema, esperamos contar com o apoio 

de todos os nobres Pares para a rápida aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2016. 

 

Deputado Ronaldo Carletto 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 

1941, e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 16. São atribuições da União:  

I - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, nos termos desta Lei;  

II - contribuir para a capacitação continuada de pessoas e para o desenvolvimento 

das instituições vinculadas à Política Nacional de Mobilidade Urbana nos Estados, 

Municípios e Distrito Federal, nos termos desta Lei;  

III - organizar e disponibilizar informações sobre o Sistema Nacional de 

Mobilidade Urbana e a qualidade e produtividade dos serviços de transporte público coletivo;  

IV - fomentar a implantação de projetos de transporte público coletivo de grande e 

média capacidade nas aglomerações urbanas e nas regiões metropolitanas;  

V - (VETADO);  

VI - fomentar o desenvolvimento tecnológico e científico visando ao atendimento 

dos princípios e diretrizes desta Lei; e  

VII - prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de 

transporte público interestadual de caráter urbano.  

§ 1º A União apoiará e estimulará ações coordenadas e integradas entre 

Municípios e Estados em áreas conurbadas, aglomerações urbanas e regiões metropolitanas 

destinadas a políticas comuns de mobilidade urbana, inclusive nas cidades definidas como 

cidades gêmeas localizadas em regiões de fronteira com outros países, observado o art. 178 da 

Constituição Federal.  

§ 2º A União poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios a 

organização e a prestação dos serviços de transporte público coletivo interestadual e 

internacional de caráter urbano, desde que constituído consórcio público ou convênio de 

cooperação para tal fim, observado o art. 178 da Constituição Federal.  

 

Art. 17. São atribuições dos Estados:  
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I - prestar, diretamente ou por delegação ou gestão associada, os serviços de 

transporte público coletivo intermunicipais de caráter urbano, em conformidade com o § 1º do 

art. 25 da Constituição Federal;  

II - propor política tributária específica e de incentivos para a implantação da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana; e  

III - garantir o apoio e promover a integração dos serviços nas áreas que 

ultrapassem os limites de um Município, em conformidade com o § 3o do art. 25 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Os Estados poderão delegar aos Municípios a organização e a 

prestação dos serviços de transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano, desde 

que constituído consórcio público ou convênio de cooperação para tal fim.  

 

Art. 18. São atribuições dos Municípios:  

I - planejar, executar e avaliar a política de mobilidade urbana, bem como 

promover a regulamentação dos serviços de transporte urbano;  

II - prestar, direta, indiretamente ou por gestão associada, os serviços de 

transporte público coletivo urbano, que têm caráter essencial;  

III - capacitar pessoas e desenvolver as instituições vinculadas à política de 

mobilidade urbana do Município; e  

IV - (VETADO).  

 

Art. 19. Aplicam-se ao Distrito Federal, no que couber, as atribuições previstas 

para os Estados e os Municípios, nos termos dos arts. 17 e 18.  

 

Art. 20. O exercício das atribuições previstas neste Capítulo subordinar-se-á, em 

cada ente federativo, às normas fixadas pelas respectivas leis de diretrizes orçamentárias, às 

efetivas disponibilidades asseguradas pelas suas leis orçamentárias anuais e aos imperativos 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.  

 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE 

MOBILIDADE URBANA 

 

Art. 21. O planejamento, a gestão e a avaliação dos sistemas de mobilidade 

deverão contemplar:  

I - a identificação clara e transparente dos objetivos de curto, médio e longo prazo;  

II - a identificação dos meios financeiros e institucionais que assegurem sua 

implantação e execução;  

III - a formulação e implantação dos mecanismos de monitoramento e avaliação 

sistemáticos e permanentes dos objetivos estabelecidos; e  

IV - a definição das metas de atendimento e universalização da oferta de 

transporte público coletivo, monitorados por indicadores preestabelecidos.  

 

Art. 22. Consideram-se atribuições mínimas dos órgãos gestores dos entes 

federativos incumbidos respectivamente do planejamento e gestão do sistema de mobilidade 

urbana:  

I - planejar e coordenar os diferentes modos e serviços, observados os princípios e 

diretrizes desta Lei;  

II - avaliar e fiscalizar os serviços e monitorar desempenhos, garantindo a 

consecução das metas de universalização e de qualidade;  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6675/2016 

III - implantar a política tarifária;  

IV - dispor sobre itinerários, frequências e padrão de qualidade dos serviços;  

V - estimular a eficácia e a eficiência dos serviços de transporte público coletivo;  

VI - garantir os direitos e observar as responsabilidades dos usuários; e  

VII - combater o transporte ilegal de passageiros.  

 

Art. 23. Os entes federativos poderão utilizar, dentre outros instrumentos de 

gestão do sistema de transporte e da mobilidade urbana, os seguintes: 

I - restrição e controle de acesso e circulação, permanente ou temporário, de 

veículos motorizados em locais e horários predeterminados;  

II - estipulação de padrões de emissão de poluentes para locais e horários 

determinados, podendo condicionar o acesso e a circulação aos espaços urbanos sob controle;  

III - aplicação de tributos sobre modos e serviços de transporte urbano pela 

utilização da infraestrutura urbana, visando a desestimular o uso de determinados modos e 

serviços de mobilidade, vinculando-se a receita à aplicação exclusiva em infraestrutura urbana 

destinada ao transporte público coletivo e ao transporte não motorizado e no financiamento do 

subsídio público da tarifa de transporte público, na forma da lei;  

IV - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas para os serviços de 

transporte público coletivo e modos de transporte não motorizados;  

V - estabelecimento da política de estacionamentos de uso público e privado, com 

e sem pagamento pela sua utilização, como parte integrante da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana;  

VI - controle do uso e operação da infraestrutura viária destinada à circulação e 

operação do transporte de carga, concedendo prioridades ou restrições;  

VII - monitoramento e controle das emissões dos gases de efeito local e de efeito 

estufa dos modos de transporte motorizado, facultando a restrição de acesso a determinadas 

vias em razão da criticidade dos índices de emissões de poluição;  

VIII - convênios para o combate ao transporte ilegal de passageiros; e  

IX - convênio para o transporte coletivo urbano internacional nas cidades 

definidas como cidades gêmeas nas regiões de fronteira do Brasil com outros países, 

observado o art. 178 da Constituição Federal.  

 

Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes 

desta Lei, bem como:  

I - os serviços de transporte público coletivo;  

II - a circulação viária;  

III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana;  

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  

V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os 

não motorizados;  

VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  

VII - os polos geradores de viagens;  

VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  

IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  

X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público 

coletivo e da infraestrutura de mobilidade urbana; e  

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de 

Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  
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§ 1º Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais 

obrigados, na forma da lei, à elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano de 

Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os respectivos planos diretores ou neles 

inserido.  

§ 2º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o 

Plano de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no 

planejamento da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de 

acordo com a legislação vigente.  

§ 3º O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser integrado ao plano diretor 

municipal, existente ou em elaboração, no prazo máximo de 3 (três) anos da vigência desta 

Lei.  

§ 4º Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana na 

data de promulgação desta Lei terão o prazo máximo de 3 (três) anos de sua vigência para 

elaborá-lo. Findo o prazo, ficam impedidos de receber recursos orçamentários federais 

destinados à mobilidade urbana até que atendam à exigência desta Lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS INSTRUMENTOS DE APOIO À MOBILIDADE URBANA 

 

Art. 25. O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos 

Municípios, segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os 

princípios e diretrizes desta Lei, farão constar dos respectivos projetos de planos plurianuais e 

de leis de diretrizes orçamentárias as ações programáticas e instrumentos de apoio que serão 

utilizados, em cada período, para o aprimoramento dos sistemas de mobilidade urbana e 

melhoria da qualidade dos serviços.  

Parágrafo único. A indicação das ações e dos instrumentos de apoio a que se 

refere o caput será acompanhada, sempre que possível, da fixação de critérios e condições 

para o acesso aos recursos financeiros e às outras formas de benefícios que sejam 

estabelecidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015 
 

Institui o Estatuto da Metrópole, altera a Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001, e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

INTEGRADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. As regiões metropolitanas e as aglomerações urbanas deverão contar com 

plano de desenvolvimento urbano integrado, aprovado mediante lei estadual.  
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§ 1º Respeitadas as disposições do plano previsto no caput deste artigo, poderão 

ser formulados planos setoriais interfederativos para políticas públicas direcionadas à região 

metropolitana ou à aglomeração urbana.  

§ 2º A elaboração do plano previsto no caput deste artigo não exime o Município 

integrante da região metropolitana ou aglomeração urbana da formulação do respectivo plano 

diretor, nos termos do § 1º do art. 182 da Constituição Federal e da Lei nº 10.257, de 10 de 

julho de 2001.  

§ 3º Nas regiões metropolitanas e nas aglomerações urbanas instituídas mediante 

lei complementar estadual, o Município deverá compatibilizar seu plano diretor com o plano 

de desenvolvimento urbano integrado da unidade territorial urbana.  

§ 4º O plano previsto no caput deste artigo será elaborado no âmbito da estrutura 

de governança interfederativa e aprovado pela instância colegiada deliberativa a que se refere 

o inciso II do caput do art. 8º desta Lei, antes do envio à respectiva assembleia legislativa 

estadual.  

 

Art. 11. A lei estadual que instituir o plano de desenvolvimento urbano integrado 

de região metropolitana ou de aglomeração urbana deverá ser revista, pelo menos, a cada 10 

(dez) anos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

DO PLANO DIRETOR  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:  

I - com mais de vinte mil habitantes;  

II - integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;  

III - onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos 

no § 4º do art. 182 da Constituição Federal;  

IV - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  

V - inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 

VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos 

ou hidrológicos correlatos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados no 

inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do plano diretor 

estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá ser 

elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o plano diretor ou nele 

inserido.  

§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem elaborar plano de rotas 

acessíveis, compatível com o plano diretor no qual está inserido, que disponha sobre os 

passeios públicos a serem implantados ou reformados pelo poder público, com vistas a 

garantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida a todas as rotas 

e vias existentes, inclusive as que concentrem os focos geradores de maior circulação de 

pedestres, como os órgãos públicos e os locais de prestação de serviços públicos e privados de 

saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, correios e telégrafos, bancos, entre 

outros, sempre que possível de maneira integrada com os sistemas de transporte coletivo de 

passageiros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:  

I - a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 

edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 

demanda para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;  

II - disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;  

III - sistema de acompanhamento e controle.  
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